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PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Legislativos Decreto Legislativo

                                        CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  RRiioo  ddaass  PPeeddrraass   
                                                          Estado de São Paulo – Brasil 
                                                                                    CNPJ: 03.219.351/0001-86 
                                             Rua Moraes Barros, 270 – Cep 13390-000 – Rio das Pedras – Fones (19) 3493.8300  
                                                                               http://www.camarariodaspedras.sp.gov.br 

 

  

 
RESOLUÇÃO Nº 02, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020 

(Fixa o Subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Rio das 
Pedras, e dá outras providências)  

 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS 
PEDRAS,  Estado de São Paulo, usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas por Lei ,  faz 
saber que a Câmara Municipal  aprovou e ela 
promulga a seguinte:  
 

 
RESOLUÇÃO:  

 
ARTIGO 1º -   O subsídio mensal  dos Vereadores será de R$ 5.900,00 (cinco 

mil  e novecentos reais) .  
 
Parágrafo único - O subsídio mensal  do Presidente d a Câmara será de R$ 6.000,00 

(seis mil  reais).   
 
ARTIGO 2º -    A ausência sem justificativa do Vereador ou do Presidente em 

reunião plenária ordinária ou extraordinária da Câmara 
Municipal,  implicará em desconto, na sua remuneração do mês, 
do valor correspondente ao resultado da divisão do subsídio 
vigente naquela data, pelo número total  de sessões (ordinárias 
e extraordinárias) efetivamente real izadas no respectivo mês.  

 
Parágrafo único -  Em hipótese alguma serão remuneradas as sessões 

extraordinárias rea l izadas.  
 
ARTIGO 3º -    No caso de l icenciamento por doença, devidamente 

comprovada por atestado médico, o Vereador ou o Presidente 
da Câmara perceberão sua respectiva remuneração integral,  
nos termos da Lei  Orgânica do Município e do Regimento 
Interno da Câmara Municipal.  

 
ARTIGO 4º -   As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão 

por conta de dotações próprias dos Orçamentos Municipais 
futuros, suplementadas sempre que necessári o. 
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ARTIGO 5º -   Esta Resolução entrará em vigor a partir  de 1º  de janeiro de 

2.021, revogando-se as disposições em contrário , em especial  a  
Resolução n° 01/2016.  

 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, 08 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER  
Presidente da Câmara  

 
LEANDRO FELLET PENATTI                                NEIVA RAQUEL RUBIA 
          1º Secretár io                                                       2ª Secretár ia  
 
 

JEANDRE DEIVE RONCATO 
Vice-Presidente  

 
Publ icado na Secretaria da Câmara Municipal  e no Diário Oficial  E letrônico do Município  
de Rio das  Pedras.  
 
 
 

LEANDRO FELLET PENATTI  
1º Secretár io  
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020  

(Fixa o subsídio do Prefeito e do Vice -Prefeito do Município de Rio das Pedras, e 
dá outras providências)  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS 
PEDRAS,  Estado de São Paulo, usando das 
atr ibuições que lhe são confe ridas por Lei ,  faz 
saber que a Câmara Municipal  aprovou e ela 
promulga a seguinte:  
 

RESOLUÇÃO:  
 

ARTIGO 1º -    O subsídio do Prefeito Municipal  será de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil  reais) mensa is.  

 
ARTIGO 2º -    O subsídio do Vice-Prefeito Municipal  será de  R$ 8.000,00 (oito 

mil  reais) mensais.  
 
ARTIGO 3º -   As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão 

por conta de dotações próprias dos Orçamentos Municipais 
futuros, suplementad as sempre que necessário for.  

 
ARTIGO 5º -   Esta Resolução entrará em vigor a partir  de 1º de janeiro de 

2.021, revogando-se as disposições em contrário, em especial  a 
Resolução nº 02/2016. 

 
   Câmara Municipal de Rio das Pedras, 08 de outubro de 2020. 

 
 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER  
Presidente da Câmara  

 
LEANDRO FELLET PENATTI                                NEIVA RAQUEL RUBIA 
          1º Secretár io                                                       2ª Secretár ia  
 
 

JEANDRE DEIVE RONCATO 
Vice-Presidente  

 
Publ icado na Secretaria da Câmara Municipal  e no Diário Of icial  E letrônico do Município 
de Rio das  Pedras.  
 
 
 

LEANDRO FELLET PENATTI  
1º Secretár io  
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